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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RECEBI
Requisição n" 2131/2018.
Processo de Administrativo n" 4266/2018.
Pregão Presencial 125/2018.
Ata de Registro de Preços n° 29/2019.
Validade: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SP .

A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Rua Galício Del Nero, n" 51, Centro, Pirassununga/SP,
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.65010001-45, neste ato representado pelo Senhor Prefeito
Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de
Identidade R.G. nO. 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 016.192.378-06,
domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius lema nO2844, Jardim Carlos
Gomes, cidade de Pirassununga-SP, doravante denominado simplesmente COMPROMITENTE,
e, de outro lado, e a empresa COMERCIAL ,JOÃO AFONSO LTDA. inscrita no CNP J sob o nO
53.437.315/0001-67, com endereço junto a Rua 07, n° 159, na cidade dc Corumbataí/Sl', CEP
13.540-000, tel.: (19) 3577 9700, email: licitacao@joaoafonso.com.br. dados bancários: Banco do
Brasil, Agência 5119-5, conta corrente 305052-1, neste ato representada pelo Senhor
ANDERSON CARLOS AUGUSTO, brasileiro, representante legal, nascido aos 08/01/1981,
portador da Cédula de Identidade R.G. nO. 32.757.522-0 e inscrito no CPF/MF sob o nO.
294.192.188-56, residente e domiciliado na Rua 04, n° 05, na cidade de Corumbataí/S1', CEP
13.540-000, email: licitacao@joaoafonso.com.br/juridico@joaoafonso.com.br.tcl.: (19) 3577
9700, doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA, neste ato por seu
representante legal, conforme documento comprobatório, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93,
Decreto Municipal nO 3.863/2009 c alterações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos
produtos, constantes no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N" 125/2018, de acordo com
seus respectivos preços abaixo discriminados:
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','. Descrição"

BISCOITO lAMlnAOO DOCE

ESPECIFICAÇÃO
SABORES: lEITE, MAISEflA, MARIA nHEGRAl PREFERErlCIAlMEfHE COM CHOCOLATE E COM AVEIA E MEL
BISCOITOS DOCE TIPO U\MIrIADO OBTIDO PELO AMASSAMErITO E COZlMEIlTO DE MASSA CONSTlTUioA POR FARlrlHA DE TRIGO
FORTlFICADAlErmlQUECIOA COM FERRO E ACIDO FÓllCO, AÇUCAR. FER'1ENTO QUíMICO E AROMATlZANTES PODERÁ COfHER
OUTROS INGREDIEI-lT.ES DESDE QUE DECLARADO:' [QUE r..:Ão DESCARACTERIZEM O PRODUTO, PERMITIDOS PELA 1EGISLAÇÃO
VIGENTE ..COMPOSIÇAO tJUTRICIONAL POR PORÇAO DE 30G VCT MhJIMO 11OCAl, CARBOIDRATO MÁXIMO 20G, PROTEIIIA MItJIMA 1G
SÓDIO MAXIMO 120G. U\/RE DE GORDURAS TRAfIS, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS QUEIMADOS. DUROS OU MAlCOZIDOS COt.l
SABOR RESIDUAL DE GORDURA EMBAlAGEM PRiMÁRIA DEVERÁ SER FILME BI.ORIErITADO DE POL1PROPIlENO TERMOSSOlDAOA
ATÓXICO, COtHENDO DE 200GA 4üOG DO PRODUTO, ROTULADOS DE ACORDO COM A lEGISLAÇÃO V1GEtlTE PRAZO DE VAl!DADE'
t.WIIMA DE 3 MESES

BISCOflO LAMltlADO SAlGADO

ESPECIFICAÇÃO
SABORES: CRA.CKER, CRACKER JlHEGRAL E CRACKER COM GERGElIM B!SC01TOS SALGADO OBTIDO PELO
MMSSAJ.lEtHO E COZIM EtITO DE MASSA CONSTlTUIDA POR FARI~JHA DE TRIGO FO RTIFICADAi£HRIOUECIOA COM FERRO E AC1DO •
FOUCO. A CVCAR. GORDURA VEGETAl, MARGARIIIA SAl. lECITltlA DE SOJA, FERMEUTOS OU1MICOS, AROMATIZAUTES. PODER A
CmJlER: ACIDULANTE E ',-'ElHORADOR DE FARltlHA PaD ERA ÇOt~TER OUTROS IflGREDlEl-ITES DESDE aUE DECLARA0 OS E QUE
tJAQ DESCARACTERIZEM O PRODUTO, P£HMITIDO S PELA LEGISLACAO VIGEtHE. COMPOSICAO 11UTRIClOHAl POR PORCAO DE 300
VCT MltJIMO :1JOCAL. CARBOIDRA TO MAX IMO 25G. PROTEINA MttllMA 20, SODIO MAXIMO 2 OOG, LIVRE DE GORDURAS TRAtIS
SERAO REJEITADOS S! SCOITOS QUEIMADOS, OUROS OU MALCOZIDOS COM SABOR RESIDUAl DE GORDURA EMBALAGEM
PRIMARIA DEVERA SE R DE FILME BI-ORIEtnADO POllPROPllErJO. ATOXICO. C oma/DO DE 100G A 400G 00 PRODUTO.
ROTULADOS DE A CORDO COM A LEGISLACAO V!GElHE PRAZO DE VALIDADE MltllMA DE 3 MESES

CAFE EM PO TORRADO E MOlDO 10. 47.700,

ESPECIFICAÇÃO
CAFE TORRADO E MOlDO PrOOL<l:>eml1.1lado a \'nC\lo, dt'~ldamente sel:"CiO"13dO . beneficiado, torrado e mOldo, com no ma~lmo
1% ce ,mplJreza~ conforme deterl1tna a Portaria 377,'99 AI/VISA Devera ler se~:) de pureza ABIC Embalage m Prlmara- embdlagem melalizar.a
"vacuo contendo 500g, pod<.'ndo ser reemhalado err', C<l,xa fie papel k lati Embal.lg ••m '>ecundaria: em fardo resistente o u c.ll~as de papelao
PrJ,Zo de validade mlmn<a dI:' 6 meses O lidt<lllte Que oferecer a melffOl olerl,l de p,eco devera apres.enlJrnO prazo
p,e .•.,~la no edllal pa rOItodos os So.loores elencaéos neste ~en) dm~tra5 em embalagem orig;nal F'd1<l :ecnica ongina! ou copia
ilulentKada

39 353.340002550 VINAGRE DE vir lHO TINTO 750 Ml tlEVAL

ToulCot;l :

Tot.11

9675

144.450.00

144,450,00

Valor total da Ata: R$ 144.45ll,OO (cento e quarenta c quatro mil quatrocentos e cinquenta
reais).

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO •
I. I. A presente Ata tem por objcto o REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O SETOR DE MERENDA ESCOLAR, conforme
especificações do ANEXO I - Tcm10 de Referência, tudo em conformidade com as disposições
deste Edital e seus anexos, que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registras, podendo ocorrer licitaçõcs específicas para o fornecimento do(s) objeto(s)
desta licitação, obedecidas à legislação pertincnte, sendo assegurada ao detentor do registro de
preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condiçõcs.
1.3. As contratações dos serviços registrados neste instrumento scrão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA SEGUND~- DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrat rif o de menor preço./~ V
Rua Galício Del Neroil' ,""Centro,caixa postal 12 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA (MATA DE REGISTRO DE I'REÇOS
3.1. A prcsente Ata terá validade de 12 (doze) mcses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO
4.1. O valor registrado e a especificação encontram-se clencados no quadro acima.

•
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento ocorrerá 10 (dez) dias após a entrega e apresentação da respectiva Nota Fiscal,
devidamente vistada por um agente do Setor de Mercnda Escolar.
5.1.1. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriorcs altcrações, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo.
5.2. Nos casos de atraso no pagamcnto, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com basc no IPC/FIPE pro rala die, dcsde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso
gere direito a acréscimos dc qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO I'OR ONDE CORRERÁ A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes do contrato correrão, neste exercício, à conta das dotações assim
classificadas:

•
Solicitação n° 2131118

_N° do Órgão: 09.07 - N° da Despesa: 1652 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da
Despesa: 07 - Fonte 05 -I'NAE.

_N° do Órgão: 09.07 - N° da Despesa: 1653 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da
Despesa: 07 - Fonte 05 - QSE.

_N° do Órgão: 09.07 - N° da Despesa: 1651 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da
Despesa: 07 - Fonte 02 - FUNDESP.

6.2. Em caso de altcração da rubrica orçamentária, durantc a vigência contratual, poderá haver sua
alteração, por meio dc Decreto e/ou apostilamento, desdc quc devidamente autorizado pelo Chefc
do Executivo.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro dc Preços qualquer órgão ou entidadc da Administração
Direta Municipal, mcdiante révia consulta ao órgão gercnciador, desde quc devidamcntc
comprovada a vantagem c, cspcitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei n° 8.666/93 e no ~o Municipal n° 3.863/09.

Rua Galici 'í Nero, 51, Centro, caixa pos 1128 -13630-900 _(19) 3565-8028I
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7.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

•

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

-A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; e •
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preço; e
t) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fàrá o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA NONA- DO CANCELAyIENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

Rua Galício Del Nerors ,Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de Registro,
bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida,
ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
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c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefcitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do ar!. 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" c "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", lilcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora
ll1corra nas mesmas.
10J. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) dos itens por ela adjudicados, enquanto perdurar
atraso, até o limite de lO (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado. a
critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversas da prevista no item anterior,
incorrerá a licitante vencedora em multa de até 15% (quinze por cento) do valor total dos itens
por ela adjudicados, conforme critérios de razoabilidade, sendo que o valor será devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total dos itens por ela adjudicados, devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequência do contrato e/ou de suas partes
integrantes, a contratada, sem prejuizo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à Prefeitura,
à título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor
da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos. perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar .
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas dirctamente do pagamento. quando este for devido.
10.10. O pedido de prorrogação dc prazos cquivalente ao dia de atraso por justa causa ou lorça
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - QUANTO A ENTREGA DOS PRODUTOS
11.1 Os produtos devem ser obtidos. processados, embalados, armazenados, transportados c
conservados em condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias tlsicas,
químicas ou biológicas que oloquem em risco a saúde do consumidor. Deverão ser elaborados de
,,,,d, com,~ 'P'wbre"~C"d;çõ" JEg;ê,;"-S~;",;,,,d, fi", 'm';,,'

Rua Ga Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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de Fabricação (BI'F) e os Procedimentos Padrão de Higiene Operacional (1'1'1-10) para
Estabelec imentos Elaborado res/ Industria Iizado res_
I J .2. Os produtos deverão scr entregues parceladamente, sendo que após a emissão da AF, um
representante da unidade requisitante fará o pedido por escrito, via e-mail, e a contratada terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do pedido, para efetuar a entrega.
I 1.3. Dependendo do tipo de corte e do cardápio proposto, as entregas podem ser semanal,
quinzenal ou mensal com entregas de segunda à sexta-feira, exceto feriados.
11.4. Local de Entrega: Setor de Merenda Escolar, sito a Ladeira Padre Felipe, 2380 -
Centro, das 06h às 11h e das 13h às I4h.
I I .5. A empresa contratada será responsável pela entrega dos produtos, devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado, uniformizado e identificado. •
11.6. O transporte deverá ser efetuado de acordo com a Legislação vigente (Portaria CVS 15 de
07 de novembro 1991, Portaria CVS 5 de 09 de abril de 2013 e artigo 453, parágrafo 4° do
Decreto Estadual 12.342).
I 1.7. Somente será recebido o produto com validade igualou superior a SO% (oitenta) na data da
entrega.
I I.S. O recebimento dos produtos será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.oS.666/93, mediante recibo.
11.9. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
11.9.1. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no Contrato e em
seu anexo, no edital ou na proposta.
11.10. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada lerá de providenciar a substituição dentro do
prazo estipulado pela Administração, no prazo de 4S (quarenta e oito) horas, sem adição de
qualquer ônus à municipalidade.
I I. I I. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a rcsponsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento. •
I 1.1I. Despesas com frete correrão por conta e risco da empresa vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
12. I. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
12.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
12.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes dos produtos
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos produtos empregados.
12.4. Obtcr todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
12.5. Responder pelas despesas relativas a ençnrgos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outfus 'ue forem devidas.

ft}!fI
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12.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, ás suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso á área do edificio que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas.
12.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações
contidas no Termo de Referência .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES no MUNICÍPIO
13.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a empresa vencedora entregar fora das
especificações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS DE RESCISÃO
15.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. artigo 13 do Decreto
Municipal n° 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

•
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO PREÇO REGISTRADO

16.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso 11
do art. 65 da Lei nO8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei n.o 8.666/93, a Administração. se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.
16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado
será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galí

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

17.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencial n° 125/2018 e na proposta
ofertada pela CONTRATADA.
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•

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Constatado pelo agente do Setor de Merenda Escolar, responsável pelo recebimento dos
produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá ser cancelado, à critério da Administração.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
18.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-las ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.
18.3. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da
empresa vencedora. •
18.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das espeeilicações do Termo de
Referência.

•
de 2019.

c o'KIERdAiC ~~SO~
CNPJ W 53.437.3f5/0001-67

ssununga,O? de /04/0

VES LINDO
Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.
19.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
19.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos temlOS do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Testemunhas:

lANA CAR~~A1)E LIMA
RG n° 34.505.249-3 SSP/SP

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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Requisição nO213112018.
Processo de Administrativo n° 4266/2018.
Pregão Presencial 125/2018.
Ata de Registro de Preços n° 29/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA

•
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O

"ANEXO ÚNICO"

UM
KG

ESPECIFICAÇÃO SABORES LEITE, MAISEfJA._ MARIA lt.JTEC':>RALPREFEREflCIALMEtHE COM CHOCOLATE E COM AVEIA E WEL
BISCOITOS DOCE TIPO LAMUIADO OBTIDO PELO A,MASSAMEtHO E COZIMEIHO DE MASSA COIJSTnuioA POR FARIUHA DE TRIGO
FORTlFICADA/H1RlQUEC1DA COM FERRO E ACIDO FOlICO, AÇlJCAR, FERMEI-nO QUíMICO E AROMATIZAIHES PODERÁ COflTER
OUTROS ltJGREDlEuTES DESDE QUE DECLARADOS E QUE t,)ÀO DESCARACTERIZEM o PRODUTO; PERMITIDOS PelA lEGISLAÇÃO
VIGEUTE_ COMPOSiÇÃO tJUTRICIOIIAL POR PORÇÃO DE 30G VCT MitJIMO :110CAL, CARBOIDRATO MÁXIMO 20G, PROTEluA Mitll"'lA 1G,
SÓDIO MÁXIMO 120G.llVRE DE GORDURAS TRAlIS. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS QUEIMADOS, DUROS OU MA.LCOZIDOS COM
SABOR RESIDUAl DE GORDURA EMBAlAGEM PRIMÁRIA DEVERÀ SER FILME BI-ORIEtHADO DE POllPROPILEUO TERMOSSOLDAOA.
A TÓXICO. CONTENDO DE 200G A 400G DO PRODUTO. ROTULADOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VtGEI ITE PRAZO DE VALIDADE
Mi'IIMA DE 3 MESES

SABORES: CRACKER, CRACKER IIHEGRAL E CRACKER COM GERGEUM BiSCOITOS SAlGADO OBTIDO PELO
AMASSAMEI'JTO E COZIM EtHO DE I>-W;SA COtlSmUIDA POR FARINHA DE TRIGO FO RTlFICADNEtJRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO
FOllca, A CUCAR, GOROURAVEGETAl, MARGARII-JA. SAL. LECITIt-JA DE SOJA, FERMEtlTOS QUIMICOS, AROMATIZAIlTES. PODER A
cmrrER- ACIDUlANTE E MElUORAOOR DE FARltlHA POD ERA COflTER OUTROS rNGREDIEIHES DESDE QUE DECLARA0 OS E QUE
NAO DESCARACTERIZEM O PRODUTO. PERMlTIDO S PElA LEGISLAGAO VIGEtlTE COMPOSICAO t1UTRICIOfIAL POR PORCAO DE 3()G
vcr MUJlMO :13OCAL. CARBOIDRA TO MAXIMO 15G, PROTEINA MIIllMA 2G, SoolO MAXIMO 2 OOG. LIVRE DE GORDURAS TRAtJS
SERAO REJEITADOS 81 SCOITOS QUEIMADOS, DUROS ou MALCOZIDOS COM SABOR RESIDUAl DE GORDURA EMBALAGEM
PRIMARIA DEVERA SE R DE FILME BI.OR1EtlTADO POlIPROPllEIJO. ATOXICO, c OtHEt-JDO DE l00G A 4000 00 PRODUTO
ROTULADOS DE A CORDO COM A LEGISLACAO VIGEtHE PRAZO DE VAliDADE. MIN1MA DE 3 MESES•

ESPECIFICAÇÃO

BISCOITO lAMIHADO SAlGADO

CAFE EM PO TORRADO E MOlDO

REtJATA

PARAI/A

7500

ESPECIrICAÇÃO GAFE TORRAOO E MOlDO Proouloerno.,lado 11vaCuo, de'/Klamefl!e ~1e.::lOflado ,beneficiado, lorraao e moldo, com no ITl<JXlmo
1% de rmpurezas conforme determina a Pnrtan.a 377199 AINISA Of'Ver<l ler selo de purf'1l1 ARle_ Embalage m pn'llar,l: emb.llagern mela~lada
11."acuo contendo 500Q. podendo ser reembalaao em cai:W<lde p<lpel k ratt Embalagf'm secund.3ria' em fardo resistenle o u Cd'~as de papelao
P/azo de "'cdidade. minima de 6 meses O !lotante que oferecer a melhor oferta de pl'eco deVera apresentar no prazo
P~"lSto no edital pa ra lodos os s.abotes elencados fll"ste 11em amo:;tras em elfl[),alaqem original Ficha tecnica ongirwl ou copia
autenticada

VINAGRE DE 'IIf-JHO TlIITO 750 ML tlEVAl 4500

Tot.1ICotoll :

Tot.11

14.4_450.00

144.450.00

Valor total da Ata: R$ 144.450,00 (cento e qnarenta e quatro mil quatrocentos e einquenta
reais).

Rua Galíc. I Nero, 51, entro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Requisição n° 2131/2018.
Processo de Administrativo n° 4266/2018.
Pregão I'resencial 125/2018.
Ata de Registro de Preços n° 29/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: COMERCIAL .JOÃO AFONSO LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

PARA ATENDER O•Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSI'/SI' - CPF nO016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844, .Td.Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telelone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-aoemir@ademirlindo.eom.br

Responsável pelo atendimento li requisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, n° 51 - Centro - Pirassununga-SP.
Telelone c Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, .f2..9.- de

LVES LINDO
eito Municipal

de 2019. •

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565.8028

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-aoemir@ademirlindo.eom.br
mailto:contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFlCACÃO

•

Requisição n° 213112018.
Processo de Administrativo nO4266/2018.
Pregão Presencial 12512018.
Ata de Registro de Preços n° 29/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: COMERCIAL .JOÃO AFONSO LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER O
SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257;
Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

•

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
nOO 1/20 II do TCESP;
c) Além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos c Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Olicial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

v
~

Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900. (19) 3565-8028Rua Galício

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recurso o que mais couber.

V
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-•

Pirassununga, f2.!l.-- de ~4~/1~,~4~,_O~ de 2019.

•
CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES L I'releito Municipal.
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício D N o, n° I, centro, Pirassununga/SP.
E-mail institucional:plei.g.pissununga.sp.gov.br.
E-mail pessoal: ade 'r@ é1e . indo.com.br.

ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nome e cargo: Anderson Carlos Augusto - representante comercial
RG: 32.757.522-0 SSP/SP
CPF: 294.192.188-56
Data de Nascimento: 08/01/1981
Telefone: (19) 3577 9700
Endereço: Rua 04, n° 05, na cidade de CorumbataílSP.
E-mail: licitacao01joaoafonso.com.br
E-mail: juridico01joaoafonso.com.br

•

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA

CNP.J N°: 53.437.315/0001-67

• PROCESSO ADM. N° 4266/2018

PREGÃO PRESENCIAL N° 125/2018

ATA DE I'REÇOS N°: 29/2019

VALOR TOTAL: R$ 144.450,00 (cento e quarenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais).

OBJETO: REGISTO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS PARA ATENDER O
SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

Deelaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais. atinentes á correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

• Pirassununga, Vq de ..,/Vf 47: (2 de 2019.

IR ALVES LINDO
refeito Municipal

--------::-:----:::-:;:;-:=:~:::::-:::::+:II 1:;-;2IRa~1i:i3i633cO):i-99cOiõo--::-c:(1!S9i))3!355e6155=li-8iõ'o22lai--Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa posta
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